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DECRETO N9 2456/77 

de 17 de outubro de 1977 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847, 

de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 100.000,00 {cemmil cruze!_ 

ros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

2 

2.40 

2.40 - 03070211.01 

2 . 40 - 4130.00 

Dept9 de Administração 
'-Divisao de Serviços Gerais 

Móveis e Equipamentos 

Equipamentos e Instalações .... . ... 100.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, sera coberto com a redução parcial e na mesma importância da dota 

çao: 

2 

2.20 

2.20 - 03070212.04 

2.20 - 3131.00 

Dept9 de Administração 

Divisão de Pessoal 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração p/ Serv. Pessoais . . ... lOO.OOO,OO 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

17 de outubro de 1977. 

Edna~ Paula Santos 

Pr~to Municipal 

Registrado e 

to, aos dezessete dias do mês de outubro do 

ta e sete. 

Gabinete do Prefei 

ntos e seten 

DA/JFS/alc. 


